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M I N U T A
==========
TERMO DE ACORDO

Termo de Acordo que entre si celebram a ABRAPP - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR e o(a) <NOME DO AFILIADO SETORIAL>, na condição de Afiliado Setorial e Administrador do Plano Setorial <NOME DO PLANO SETORIAL>.

ABRAPP - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, pessoa jurídica de direito privado, sediada à Avenida das Nações Unidas, nº 12.551 - 20° andar - na cidade de São Paulo - SP, CEP: 04578-903, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 50.258.623/0001-37, neste ato representada pelo(s) abaixo assinado(s) e qualificado(s), doravante denominada INSTITUIDOR SETORIAL; <NOME DO AFILIADO SETORIAL>, com sede na <ENDEREÇO DO AFILIADO SETORIAL>, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° <CNPJ DO AFILIADO SETORIAL>, neste ato representado(a) pelo(s) abaixo assinado(s) e qualificado(s), doravante denominado(a) AFILIADO SETORIAL; relativamente ao Plano Setorial <NOME DO PLANO SETORIAL>, tendo os seguintes considerandos como premissas da celebração do Termo de Acordo:
CONSIDERANDO a alteração do Estatuto do INSTITUIDOR SETORIAL, no dia 09/11/2022, que admitiu novas classes de Associados Especiais Previdenciários, para fins de ampliação do escopo de alcance do Plano;
CONSIDERANDO que com a possibilidade de admissão de Associados Especiais Previdenciários – Pessoa Jurídica, novos Afiliados Setoriais serão admitidos no quadro associativo do INSTITUIDOR SETORIAL, sendo essencial a definição das obrigações e deveres das partes acordantes quanto a este item;
CONSIDERANDO a possibilidade de oferta de plano de benefícios aos membros vinculados direta ou indiretamente aos associados do INSTITUIDOR;
Resolvem celebrar o presente Termo de Acordo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMERA - OBJETO
1.1 O presente Termo de Acordo tem por objeto estabelecer as relações entre o AFILIADO SETORIAL e o INSTITUIDOR SETORIAL, relativamente ao Plano Setorial <NOME DO PLANO SETORIAL> (“PLANO”), de acordo com o Convênio de Adesão celebrado entre o INSTITUIDOR SETORIAL e o(a) <NOME DO AFILIADO SETORIAL> (“ENTIDADE”), e nos termos do Art. <XX> do Regulamento do PLANO, que passam a integrar o presente Termo de Acordo, como se nele transcritos estivessem.


[bookmark: _Hlk64465888]CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO AFILIADO SETORIAL
2.1. São obrigações do AFILIADO SETORIAL: 
a) estabelecer, em dispositivo formal, o grau de parentesco a ser considerado na adesão de participantes ao PLANO, caso a abrangência prevista pelo INSTITUIDOR SETORIAL para o Associado Especial Previdenciário da ABRAPP não atenda a seus interesses;
b) divulgar o PLANO e disponibilizar o seu Regulamento e o estatuto da Entidade administradora a todos os seus empregados, dirigentes, participantes, assistidos, respectivos familiares e quaisquer outros que corporifiquem o público-alvo, prestando-lhes as informações solicitadas, envidando esforços para que os mesmos ingressem no PLANO, nos termos do seu Regulamento e da legislação em vigor;
[bookmark: _Hlk64465930]c) receber e gerir, de acordo com os ANEXOS I a III, as inscrições de participantes, nas quais, além da adesão ao PLANO, haverá a necessária manifestação formal de interesse de associação à ABRAPP, na condição de Associado Especial Previdenciário Pessoa Física, Família ou Vinculado, da ABRAPP, o que deverá ser informado pelo AFILIADO SETORIAL ao INSTITUIDOR SETORIAL, quando solicitado;
d) receber e gerir, de acordo com, o ANEXO IV, os requerimentos de associação à ABRAPP na qualidade de Associado Especial Previdenciário – Pessoa Jurídica, certificando-se do cumprimento dos requisitos estabelecidos no Estatuto da ABRAPP para admissão no quadro associativo, sob pena de exclusão do indicado pelo AFILIADO SETORIAL como Associado Especial Previdenciário – Pessoa Jurídica e das pessoas físicas a ele vinculadas;
e) certificar-se que as pessoas físicas vinculadas ao Associado Especial Previdenciário – Pessoa Jurídica, na qualidade de membros vinculados direta ou indiretamente, detêm o vínculo necessário para adesão ao PLANO, nos termos da legislação vigente;
f) receber, enquanto Entidade administradora do PLANO e na periodicidade que vier a ser definida, contribuições em favor de seus PARTICIPANTES inscritos ou que vierem a se inscrever posteriormente no PLANO como Participantes, a título de contribuição individual, aporte de terceiros ou contribuição de empregadores, conforme lhe faculta o Art. <XX> do Regulamento do PLANO;
g) reter, na periodicidade que vier a ser definida, as contribuições dos PARTICIPANTES e repassá-las ao PLANO, a serem descontadas em sua folha de pagamento;
h) arcar com encargos equivalentes aos previstos no Art. <XX> do Regulamento do PLANO, em caso de atraso na retenção das contribuições previstas na alínea “g” retro;
i) arcar com as despesas decorrentes da retirada da condição de AFILIADO SETORIAL do PLANO – equivalente ao processo de retirada de patrocínio – inclusive nos casos decorrentes da sua exclusão do quadro associativo do INSTITUIDOR SETORIAL; e
j) disponibilizar prontamente ao INSTITUIDOR SETORIAL, sempre que solicitado e em periodicidade definida por este, informações referentes às adesões de Associado Especial Previdenciário Pessoa Física, Família ou Vinculado e de Associado Especial Previdenciário Pessoa Jurídica, como, mas não limitado a, quantidade de participantes e assistidos vinculados ao PLANO, data de adesão, cópias dos termos de filiação devidamente assinados, documentação comprobatória do cumprimento dos requisitos estatutários do INSTITUIDOR SETORIAL para admissão no PLANO.
Parágrafo único: O AFILIADO SETORIAL se compromete a não firmar Convênio de Adesão com outro (s) INSTITUIDOR(ES) em relação ao (nome do plano) (“PLANO”) sem prévia autorização do INSTITUIDOR SETORIAL.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO INSTITUIDOR SETORIAL
3.1. São obrigações do INSTITUIDOR SETORIAL:
a) manter a condição de Associado Especial Previdenciário Pessoa Física, Família ou Vinculado, da ABRAPP dos Participantes vinculados ou indicados pelo AFILIADO SETORIAL, em caso de desligamento deste do quadro associativo do INSTITUIDOR SETORIAL, desde que ocorra a transferência de gerenciamento do PLANO para outra Entidade Associada que se apresente como AFILIADO SETORIAL;
b) manter a condição de Associado Especial Previdenciário Pessoa Jurídica da ABRAPP, das pessoas jurídicas indicadas, nos termos do Estatuto, possibilitando o acesso às pessoas físicas a este vinculadas direta ou indiretamente, ao PLANO administrado pelo AFILIADO SETORIAL;
c) declinar da prerrogativa legal de se fazer representar nos Conselhos Deliberativo e Fiscal da Entidade administradora do PLANO, restando preservada similar disposição legal de representação relativa aos Associados Especiais Previdenciários da ABRAPP, enquanto participantes e assistidos do PLANO; e
d) Promover a supervisão sistemática, no que couber, das atividades da Entidade administradora do PLANO, sem prejuízo das atribuições de fiscalização do Conselho Fiscal da Entidade e do Estado; e
e) comunicar ao AFILIADO SETORIAL a exclusão do quadro associativo da ABRAPP de qualquer um dos Associados Especiais Previdenciários da ABRAPP vinculados ao PLANO.

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. O prazo de vigência do presente Termo de Acordo terá início na data de sua assinatura e vigorará por prazo indeterminado, em virtude de ser intrínseco o tempo de vinculação do dirigente, empregado, participante e respectivos familiares do AFILIADO SETORIAL ao PLANO.

CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS
5.1. Em caso de eventual divergência entre o tratamento das obrigações constantes do Convênio de Adesão e o disposto neste Termo de Acordo, prevalece o estabelecido neste último.
5.2. Qualquer das Partes poderá, a qualquer tempo, requerer o fim da relação previdenciária estabelecida no presente Termo de Acordo, desde que ocorra notificação formal das motivações, com antecedência de 90 (noventa) dias à outra parte, dando início ao processo de retirada de instituidor do PLANO, sujeito ao licenciamento da Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC.
5.3. Eventual omissão ou tolerância das Partes em exigir o cumprimento das obrigações deste Termo de Acordo, como aqui pactuadas, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito das Partes de exigi-lo a qualquer tempo.
5.4. Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir as questões oriundas deste Termo de Acordo, renunciando as Partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Justas e acordadas, as Partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias, perante as testemunhas abaixo identificadas. 

<LOCAL>, <DIA> de <MÊS> de <ANO>.


ABRAPP - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
                                   Devanir da Silva                                                Eduardo Henrique Lamers
       		        Diretor-Presidente			         Superintendente Geral



<NOME DO AFILIADO SETORIAL>
<NOME>
<CARGO>



Testemunhas:

_____________________________				_____________________________
<NOME>                                                              			 <NOME>
<CPF>                                                                    		 <CPF>








ANEXO I – GESTÃO DE BASE DE DADOS

I - INTRODUÇÃO
1.1 	Considerando que: 
i. Entre INSTITUIDOR SETORIAL e AFILIADO SETORIAL foi celebrado Termo de Acordo, que regula a atuação de ambos relativamente ao PLANO;
ii. Em decorrência do referido Acordo, o AFILIADO SETORIAL se obriga a coletar o pedido de filiação à ABRAPP da pessoa interessada ao INSTITUIDOR SETORIAL, na qualidade de ASSOCIADO ESPECIAL PREVIDENCIÁRIO DA ABRAPP;
iii. Ademais, além de coletar o pedido de filiação à ABRAPP, o AFILIADO SETORIAL se obriga a gerir a base de dados formadas por tais pedidos, organizando a informação coletada e a armazenando com segurança, a fim de que fique sempre disponível ao INSTITUIDOR SETORIAL, que figurará como CONTROLADOR de tratamento de dados pessoais; e
iv. As partes pretendem estabelecer um Regulamento para aplicação ao tratamento de dados realizado pelo AFILIADO SETORIAL.
II - DO OBJETO
2.1	Constitui objeto deste anexo estabelecer Regulamento sobre a gestão da base de dados dos ASSOCIADOS ESPECIAIS PREVIDENCIÁRIOS DA ABRAPP (“BASE DE DADOS”) ao INSTITUIDOR SETORIAL que estará em posse do AFILIADO SETORIAL.
2.2.	A BASE DE DADOS objeto do presente regulamento não se confunde com aquelas eventualmente formadas pelo AFILIADO SETORIAL para gestão do PLANO, ou seja, a BASE DE DADOS regulada está relacionada ao processo de manutenção e tratamento de dados pessoais no processo de filiação ao INSTITUIDOR SETORIAL do ASSOCIADO ESPECIAL PREVIDENCIÁRIO DA ABRAPP. 

III – DO COMPROMISSO
3.1. As partes aceitam e se comprometem a observar as seguintes regras para gestão da BASE DE DADOS:
i. O papel desempenhado pelo AFILIADO SETORIAL, como agente de tratamento de dados pessoais, será o de OPERADOR, ou seja, o tratamento de dados que procederá estará restrito ao disposto no presente Termo de Acordo ou for solicitado formalmente e por escrito pelo INSTITUIDOR SETORIAL;

ii. A responsabilidade pelo enquadramento do tratamento de dados pessoais nas hipóteses legais é do INSTITUIDOR SETORIAL, bem como a responsabilidade pela legalidade do tratamento realizado no papel de CONTROLADOR, isentando-se o AFILIADO SETORIAL de demandas judiciais e extrajudiciais neste sentido. A responsabilidade do AFILIADO SETORIAL ficará restrita às obrigações assumidas no presente instrumento e pelo cumprimento da Lei 13.709/2018, no que couber à sua posição de OPERADOR;

iii. O AFILIADO SETORIAL fica impedido de decidir sobre o tratamento dos dados pessoais realizados, devendo consultar o INSTITUIDOR SETORIAL sempre que houver omissão do termo de acordo ou dúvida superveniente. Caso o INSTITUIDOR SETORIAL não se pronuncie por escrito, o AFILIADO SETORIAL fica impedido de proceder o tratamento;

iv. O INSTITUIDOR SETORIAL se responsabiliza em informar ao AFILIADO SETORIAL, no menor tempo possível, sobre qualquer ocorrência relativa aos dados pessoais sob tratamento, tais como, mas sem limite, desassociação, revogação de consentimento geral ou específico, pedidos de anonimização ou eliminação, atualizações, etc;

v. Caso qualquer autoridade competente determine a anonimização parcial ou total dos dados pessoais compartilhados, tal procedimento será de responsabilidade do INSTITUIDOR SETORIAL, que arcará com os custos e ditará os procedimentos técnicos a serem adotados para cumprimento da determinação;

vi. O INSTITUIDOR SETORIAL se responsabilizará pelo tratamento de dados pessoais de todos os terceiros com quem o AFILIADO SETORIAL seja obrigado a compartilhar os dados pessoais à sua ordem ou por força do presente acordo;

vii. As PARTES se comprometem a restringir o tratamento de dados pessoais ao estipulado no presente Termo de Acordo, seus aditivos ou em comunicações por escrito realizadas pelo INSTITUIDOR SETORIAL, restringido o acesso aos dados pessoais apenas àqueles contratados, empregados ou prestadores de serviços cuja atuação seja indispensável para o cumprimento do contrato firmado entre INSTITUIDOR SETORIAL e AFILIADO SETORIAL;

viii. O AFILIADO SETORIAL deverá se abster de tomar qualquer decisão relativa ao tratamento de dados pessoais;

ix. O AFILIADO SETORIAL responsabilizar-se pelos terceiros com quem compartilhe os dados pessoais para cumprimento do escopo da presente contratação, com exceção dos terceiros indicados pelo INSTITUIDOR SETORIAL, inclusive deverá fornecer cópia dos contratos firmados com esses terceiros caso sejam solicitados por este último;

x. O AFILIADO SETORIAL deverá entregar ao INSTITUIDOR SETORIAL a BASE DE DADOS dos ASSOCIADOS ESPECIAIS PREVIDENCIÁRIOS DA ABRAPP, total ou parcialmente, no prazo de 30 (trinta) após o encerramento do Termo de Acordo, ou ainda, em até 72 (setenta e duas) horas no caso de solicitação escrita, e na hipótese de seu descumprimento, o AFLIADO SETORIAL será responsabilizado integralmente por eventual penalidade atribuída ao INSTITUIDOR SETORIAL pela ANPD (Autoridade Nacional de Proteção de Dados) ou outro órgão de fiscalização;

xi. O AFILIADO SETORIAL deverá manter a BASE DE DADOS dos ASSOCIADOS ESPECIAIS PREVIDENCIÁRIOS DA ABRAPP segura, utilizando recursos tecnológicos adequados à natureza do conteúdo armazenado;

xii. O AFILIADO SETORIAL se compromete a informar trimestralmente ao INSTITUIDOR SETORIAL o número total de ASSOCIADOS ESPECIAIS PREVIDENCIÁRIOS DA ABRAPP sob sua gestão; e

xiii. O INSTITUIDOR SETORIAL a seu critério poderá solicitar ao AFILIADO SETORIAL, testes periódicos de controle e de rastreabilidade dos dados pessoais dos ASSOCIADOS ESPECIAIS PREVIDENCIÁRIOS DA ABRAPP.

IV – CONSIDERAÇÕES FINAIS
4.1. As partes declaram que, no caso de omissão no presente Termo de Acordo quanto ao tratamento de dados pessoais, deverão consultar-se mutuamente e, subsistindo real dúvida, aplicar a Lei 13.709/2018.

4.2. As Partes desde já acordam, que o presente instrumento, bem como demais documentos correlatos, poderão ser assinados eletronicamente, caso em que todos os signatários deverão assinar pela plataforma a ser disponibilizada pelo INSTITUIDOR SETORIAL, nos termos do artigo 10º, parágrafo segundo, da Medida Provisória 2.200-2 de 24 de agosto de 2001 e demais alterações posteriores.
4.3. E por estarem de perfeito e comum acordo, assinam o presente ANEXO em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, para todos os fins de direito.
<LOCAL>, <DIA> de <MÊS> de <ANO>.

ABRAPP ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR
                                    Devanir da Silva                                                Eduardo Henrique Lamers
       		        Diretor-Presidente			         Superintendente Geral

<NOME DO AFILIADO SETORIAL>
<NOME>
<CARGO>

Testemunhas:
<NOME>                                                              		 	<NOME>
<CPF>                                                                    		 <CPF>

ANEXO II
MODELO
PEDIDO DE FILIAÇÃO – ASSOCIADO ESPECIAL PREVIDENCIÁRIO PESSOA FÍSICA - FAMÍLIA


À 
Diretoria Integrada do Sistema ABRAPP

Eu ___________________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _________________________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº_____________________________________________, residente e domiciliado ___________________________________________________,  por meio do presente venho requerer minha filiação ao quadro associativo da ABRAPP na qualidade de Associado Especial Previdenciário Pessoa Física - Família da ABRAPP, exclusivamente para fins de inscrição ao Plano de Benefícios Setorial (nome do plano) oferecido por (nome EFPC).

Ao assinar o presente, declaro estar ciente do inteiro teor do Estatuto Social da ABRAPP e dos direitos e deveres impostos aos seus membros, bem como declaro, para todos os fins e sob as penas da lei, que possuo vínculo familiar com participante/assistido da (nome EFPC) nesta data, ciente de que a falsa declaração resultará na exclusão do quadro associativo.

Autorizo que os dados pessoais aqui informados sejam utilizados para fins de filiação à ABRAPP e que os mesmos serão protegidos atendendo ao disposto na Lei nº 13.709/2018.

Atenciosamente,

______________________________________
Assinatura
Local/Data 





ANEXO III

MODELO
PEDIDO DE FILIAÇÃO – ASSOCIADO ESPECIAL PREVIDENCIÁRIO PESSOA FÍSICA - VINCULADO
À 
Diretoria Integrada do Sistema ABRAPP

Eu ___________________________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº _________________________, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº_____________________________________________, residente e domiciliado ___________________________________________________,  por meio do presente venho requerer minha filiação ao quadro associativo da ABRAPP na qualidade de Associado Especial Previdenciário Pessoa Física - Vinculado da ABRAPP, exclusivamente para fins de inscrição ao Plano de Benefícios Setorial (nome do plano) oferecido por (nome EFPC).
Ao assinar o presente, declaro estar ciente do inteiro teor do Estatuto Social da ABRAPP, bem como dos direitos e deveres atribuídos aos seus membros. Declaro, ainda, para todos os fins e sob as penas da lei, estar regularmente inscrito(a) no Cadastro de Pessoa Física – CPF, ciente de que eventual falsa declaração resultará na exclusão do quadro associativo.
Autorizo que os dados pessoais aqui informados sejam utilizados para fins de filiação à ABRAPP e que os mesmos serão protegidos atendendo ao disposto na Lei nº 13.709/2018.
Atenciosamente,

______________________________________
Assinatura
Local/Data 
Indico à ABRAPP a pessoa física acima qualificada para fins de ingresso ao quadro associativo, na qualidade de Associado Especial Previdenciário Pessoa Física – Vinculado.
______________________________________
Assinatura – Representante Legal da Entidade
EFPC Associada
Local/Data

ANEXO IV
MODELO
TERMO DE ASSOCIAÇÃO – ASSOCIADO ESPECIAL PREVIDENCIÁRIO PESSOA JURÍDICA
À 
Diretoria Integrada do Sistema ABRAPP
A/O ___________________________________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _________________________, com sede à nº_____________________________________________, representada na forma de seus atos constitutivos,  por meio do presente venho requerer minha filiação ao quadro associativo da ABRAPP na qualidade de Associado Especial Previdenciário Pessoa Jurídica da ABRAPP, exclusivamente para fins de oferta do Plano de Benefícios Setorial (nome do plano) oferecido por (nome EFPC), às pessoas físicas a mim vinculadas (empregados, sócios, administradores e diretores), sendo vedada a inscrição de terceiros estranhos ao quadro funcional.
Declaro, para todos os fins e sob as penas da lei:
a) ter os poderes necessários para representação da pessoa jurídica ora signatária;
b) estar ciente do inteiro teor do Estatuto Social da ABRAPP, bem como dos direitos e deveres impostos aos seus membros;
c) estar regularmente constituído em território nacional e com registro ativo, sob pena de exclusão do quadro associativo; 
d) estar ciente que as pessoas físicas indicadas ao quadro associativo estão a mim vinculadas nesta data, e que a falsa declaração resultará na exclusão do quadro associativo;
e) estar ciente de que a possibilidade de efetuar contribuições previdenciárias, em favor dos participantes vinculados ao PLANO, estará condicionada à prévia celebração de instrumento contratual específico com a (nome EPFC).
Atenciosamente,
______________________________________
Assinatura
Local/Data 
Indico à ABRAPP a pessoa jurídica acima qualificada para fins de ingresso ao quadro associativo, na qualidade de Associado Especial Previdenciário Pessoa Jurídica.
______________________________________
Assinatura – Representante Legal da Entidade
EFPC Associada
Local/Data  
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